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ANTONIO CELSON G. MENDES
Secretário-Geral

(Of. El. nº 1mdi14009)

X - um representante da Associação Mico Leão Dourado -
AMLD;

XI - um representante do Movimento Ecológico de Rio das
Ostras;

XII - um representante da Associação Cultural e Ecológica
do Município de Casimiro de Abreu - ACEMCA;

XIII - um representante da Associação de Moradores de
Rocha Leão, Rio das Ostras - RJ;

XIV - um representante de FURNAS - Centrais Elétricas
S/A;

XV - um representante do Sindicato Rural Patronal de Ca-
simiro de Abreu - RJ;

XVI - um representante da Associação dos Produtores Rurais
do Assentamento Bendizia, Macaé - RJ.

Parágrafo único - O Conselho Consultivo será presidido pe-
lo(a) Gerente da REBIO União.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo da REBIO União serão fi-
xados em regimento interno a ser aprovado em reunião.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

(Of. El. nº 728/2002)

PORTARIA Nº 104, DE 7 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 24 do Anexo I do Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e o art. 95, item VI, do Regimento Interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria nº 230, de 14 de maio de 2002, publicada no
Diário Oficial da União do dia subsequente, e tendo em vista o
disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, con-
siderando o que consta no processo nº 02017.002707/01-51, resol-
ve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 10,00 HA (dez hectares), na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel deno-
minado Sítio Monte Ararat, no município de Bocaiúva do Sul, Estado
do Paraná, de propriedade de Cláudio Paciornik, matriculado em
07/08/1984, livro 2, sob número R-01-1.397; registrado no Registro
de Imóveis, Comarca de Bocaiúva do Sul, no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

(Of. El. nº 721/2002)

PORTARIA Nº 105, DE 7 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 24 do Anexo I do Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e o art. 95, item VI, do Regimento Interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria nº 230, de 14 de maio de 2002, publicada no
Diário Oficial da União do dia subsequente, e tendo em vista o
disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, con-
siderando o que consta no processo nº 02013.004192/01-91, resol-
ve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 800 HA (oitocentos hectares), na forma des-
crita no referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel
denominado Fazenda Telles Pires I-B, a reserva denominada "Reserva
Ecológica Lourdes Félix Soares", no município de Nova Canaã do
Norte, Estado de Mato Grosso, de propriedade de Edras Soares,
matriculado em 21/01/1998, livro 2, sob número 10.152, ficha 01;
registrado no 1º Cartório Registral de Imóveis , Comarca de Colider,
no citado Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

(Of. El. nº 722/2002)

PORTARIA Nº 106, DE 7 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 24 do Anexo I do Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e o art. 95, item VI, do Regimento Interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria nº 230, de 14 de maio de 2002, publicada no
Diário Oficial da União do dia subsequente, e tendo em vista o
disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, con-
siderando o que consta no processo nº02013.008638/00-30, resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 10.650,67 HA (dez mil, seiscentos e cin-
quenta hectares e sessenta e sete ares), na forma descrita no referido
processo, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado Fa-
zenda Pontal II Gleba 9, a reserva denominada "Reserva Ecológica
Verde Amazônia", no município de Apiacás, Estado do Mato Grosso,
de propriedade de Edras Soares, matriculado em 16/04/1998, livro 2-
BE, sob número 11.554, ficha 01; registrado no 1º Serviço Notarial

e Registral , Comarca de Alta Floresta, no citado Estado.
Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento

das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

((Of. El. nº 723/2002)

PORTARIA Nº 107, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 24 do Anexo I do Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e o art. 95, item VI, do Regimento Interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria nº 230, de 14 de maio de 2002, publicada no
Diário Oficial da União do dia subsequente, e tendo em vista o
disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de julho de 2000, con-
siderando o que consta no processo nº 02013.004194/01-17, resol-
ve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 4.942,75 HA (quatro mil, novecentos e qua-
renta e dois hectares e setenta e cinco ares), na forma descrita no
referido processo, constituindo-se parte integrante do imóvel deno-
minado Fazenda Pontal II Gleba 10, a reserva denominada "Reserva
Ecológica América Amazônica", no município de Apiacás, Estado do
Mato Grosso, de propriedade de Edras Soares, matriculado em
16/04/1998, livro 2- BE, sob número 11.553, ficha 01; registrado no
1º Serviço Notarial e Registral , Comarca de Alta Floresta, no citado
Estado.

Art. 2º Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

(Of. El. nº 724/2002)

PORTARIA Nº 108, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem os art. 24 do Anexo I do Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e o art. 95, item VI, do Regimento Interno do IBAMA,

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 99, DE 6 DE AGOSTO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 2º, inciso V e o art. 24 da
Estrutura Regimental, anexa ao Decreto nº 3.833, de 5 de junho de
2001, publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente;
considerando o disposto no art. 29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000 e o que consta no processo 02001.003453/2002-83, resolve:

Art. 1º - Criar o Conselho Consultivo da Reserva Biológica
União (REBIO União), órgão integrante da estrutura da REBIO
União, com a finalidade de contribuir para com o planejamento de
suas ações, conforme disposições a serem estabelecidas em Regi-
mento Interno.

Art. 2º - O Conselho Consultivo da REBIO União tem a
seguinte composição:

I - Gerente da REBIO União;
II - um representante das Unidades de Conservação Federais,

no Estado do Rio de Janeiro;
III - um representante da Fundação Estadual de Engenharia e

Meio Ambiente - FEEMA;
IV - um representante da Prefeitura Municipal de Macaé -

RJ;
V - um representante da Prefeitura Municipal de Rio das

Ostras - RJ;
VI - um representante da Prefeitura Municipal de Casimiro

de Abreu - RJ;
VII - um representante do Corpo de Bombeiros de Macaé -

RJ;
VIII - um representante do Consórcio Intermunicipal de Ges-

tão Ambiental das Bacias Hidrográficas dos Rios Macaé e Macabú,
da Lagoa Feia e Zona Costeira;

IX - um representante da Universidade Estadual do Norte
Fluminense - UENF;

Ministério do Meio Ambiente
.




